
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

LEtt.469, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2015.

Dispõe sobre a criação do Dia da Consciêncra
Negra no Município de São Gonçalo do
Amarante, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTEIRN, NO

uso de sua atribuição legal prevista no art. 45, $1", IV, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1'. Fica instituído o Dia da Consciência Negra neste Município, a

comemorado anualmente no dia 20 de novembro.

Parágrafo Único. A data será incluída no calendário ofìcial de eventos

Municíoio.

Art. 2". O Dia da Consciência Negra será comemorado nas unidades da rede

municipal de ensino público com atividades destinadas a resgatar a importância social,

histórica e cultural do negro na formação do Brasil contemporâneo.

Art. 3'. A Administração Pública Municipal, através da presente lei, prestará

colaboração às entidades do Movimento Negro envolvidas na organização das

atividades que constem do programa de comemorações do Dia da Consciência Negra

do Município.

Art. 4'. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o, Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 10 de fevereiro de 2015.

194'da Independência e 127" da República.

JAIME C DOS SANTOS
cipal

do

Centro Administrativo, Av. Alexandre Cavalcanti, s/n, Centro, CEP 59.290-000
Endereço EÌetrônico: www.saogoncalo.rn.gov.br
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o PREFE|To ì,tuNtclPAL DE sÂo GoNÇALo Do A[,4ARANÍE/RN. no uso de sla
alribuição legal prevista noaÍl.45, S1",lV dà Lei0 gànica do [,iunicípio,
FMSABERqüeaCáma?ll íun.cipalâpÍovoueelesancjonaaseg,:ntelei l

Aít. 10. Ficâ inslltuído o Dia da Consciêncla Negra neste [4uniclpio, a ser
comemorado an!ãlmenle no dia 20 de novembro.

Parágrafo Unico.Adala serâ ìncluida no c€lendáÍio olìcial de eventos do
Municipio.

Ar1. 20. 0 Dia da Consciéncia Neqra será comemorado nas unidades da
aede mlnicjpâlde ensÌno público mm alividad-es destÌnadas a resgatâr a imporlância
sociel, hislórica e culfural do negro na Íormação do Brasil contemporâneo.

AÍ1. 3", A AdministÉÉo Pública [,{l,]nicipal, alEvés da prcsente lei,
pÍestará colabofação às èntldades do i\,iov mento Negro envolvldas na organização
das atividades que conslem do pÍog'ama de comemoiações do Dia da Consc.iência
NegÉ do Il,{unicípio.

AÍi.4'. Estaleientra emvigorna data desua publicação.
AÍt. 50. Revogem-se as disposiçóes em conh&ì0.
São Goncalo do Amaíante/RN. 10 defeverciro de2015.
194oda lideDendència e 127"da Re!ública,

JAIME CALADO PEREIRAOOS SANTOS
Preíeito irlunicipal

LEI' .470, DEIO DE FEVËRËIRO DE2OI5,

Dispõe sobre a destinaÉo pÍeíerencial às pessoas com
dellciência e aos idosos. das unidades habitacionais
localizadas em andarou pavimento com melhores condiçÕes
de acesso. desde que regLlarmente inscritos nos progrâmas
municipais da habitação, nascondições que especiÍca,6 dá
outrasprcvidências.

0 PREFEITo MUNICIPAL DE SÃ0 GoNCALO D0AIúAMNTúRN. no
uso desLaalibuiçáolegalprevisla noart.45, S1",lV de Lei Orgánica do l!4unicÍpio,

FM SABER que a CámaÍâ l\,lunicipâl aprovou e elesanciona a seguinte
leli

AÍt. 10. As pessoãs com deÍciéncia e os idosos lêm prcíeréncia na
aquisição, por meio dos proglamas municjpais de hâbitação, das unidades
habitacionais localizadas ern andaf ou pavlmento com melhores condições de acèsso,
desde que r€gularmentq inscrilos no rcspecllvo programa,

Panlgreío Unico.Arcserva de que lrata o capul deste artigo esìende-sê
aos beneficiários dos alJdidos p.ogrsmas cujos deperdentes legais que .esidem de
lorma peÍmane1Ìe com os mesmos, rrcluâm pessoâs nessas condições.

Ad. 20, São consideradas pessoas com deÍciència aquelãs que tèm
impedimenlos de longo prazo de nalureza Ísica, mental, intêlêctual ou sensonal, os
quais, em lnle€ção com dìveÉas baÍekas, podem obstruirsua participaÉo plenâ e
e'eliva na sociedede em igualdade de cond:ções co'Ìì as demais pessoas.

A't. 30. São cons.deÍãdas pessoâs :dosas aquelas com idãdê rgual ou
supeno|asessênlaanos.

AÌ1. 40. Nas êdifcaçoes deslinadas aos prcgramas municjpais de
habitaç€o devem seralendidas as especiÍcações sobre acessibilidade das pessoas
poÌtado.ãs de deÍìciéncia Íisica constantes das normas técnìcas da Associação
Brasileira de Nomas Técnicãs-ABNT.

. , M. 50. Estalei entlã em vigof a padir de sua publicâção e Ícam Íevogadas
as 0tsDostc0es em conüãi0,

LEI1.4ô9, DE lODE FEVEREIRO DE2015,

São Gonçalo doAmarante/RN, 10 de íevereiÍo de 2015.
194oda IndependêncÌâ e 127" da República,

JAIIúÊ CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeiio Mtlnicipal

LEII.471, DE,IO DE FEVEREIRO OE2O15,

Dispõe sobre a ob galoÌjedade de disponibilidâde de cadein
de rodas para o al€ndimenlo às pessoas portâdorâs de
necessidades êspêcjais e às pessoas idosas c!m diículdadô
de locohoção nas agências bancárias siluadas no Muniôlpio
de São GonçâlodoAmalenls, € dá ouhas prcvidências.

o PREFEITO MUNIcIPAL DE sÃO GoNçALO Do AMAMNTE/RN, no
uso de sua atíibuiçáo legal previsla no aÉ 45, 51o, lV da Lei orgânica do ll4uniclpio,

FAz SABERque a Câmara lvunicipal aprcvou e ele sanciona a seguinle
lerl

Art. 1o.As agências bâncádas locâlizadâs no MunicÍpio deSão Gonçalo
do AmãÊnte/RN disponibilizaçáo cadei|as de íodãs a seus dientes deslinadas ao
deslocamenlo de pessoas portâdoras de necessidades especiais e às pessoas idosás
com diículdade de locomoÉo,

Art, 20. Cada agência bancada rcseruaÉ árca devidamente adaplada e
sinalizada paÍâ Ínanter eslacionâdas suas respeclivas cadeiras nos pontos de
chegada ou desembanue dos clientôs, Íazondo ãfixar placas indicâtivas dos ponlos de
relimde do equipamenlo em locais de íácil vlsualizâÉo.

Art. 3ô. ÂutilizaÉo da cadeila de rodas íca restÍita à área da agéncia
bancária, a quãl compêle, alnda, a manutenção do equipamenlo em peíeitâs
condlçôesde uso.

Art.40.As agências bancádesterão o prezo dê 120 (cento e vinte) dias, e
padkdâ regulamentação do Executivo, parâ cumprirem a presenle lei.

Art 50. Esle lei ehlÈ em vigor a parlìr de sua publicação e Ícãm
revogadas as disposições em conlrádo.

São Gonçalo doAmarante/RN,'10 de fevereiro de 2015,
1g40da Indepêndência e 1270da Repúblìca.

JAIN4E CALADO PEREIMDOS SANTOS
Preíeito MLrnicipal

DECRÉTO 579, DE 30 DE JANEIRO DE 20I5.

Reajusla os valores de Baso de Cálculo da ConlribuÌção paG
o Custeio do Serviço de lluminação Pública- CSIP pam o ano
de 2015 e dá oulras Drovidências.

o pREFEtÍo [4uNtctpAL DE sÂo coNcAto D0 AMARANTE/RN. no
uso oe sLas atnbui@es legaisque lhe confere o arligo 45, S1o,lV da Leiorgànica do
l\,lonicÍoio.e

CONSIDÉRAND0o disposto nos arligos 70 e 8ó dà Lei Complementar n."
034, ds30 dedezembÍo de2002, q!einstituiu aConldbuição paÍaoCusleiodoSeÍviço
dê lluminação Pública - CSIP no MunicÍpio São Gonçalo doÂmaranle/RNi

C0NSIDERAND0 o  t r ânscu fso  de  í 2  (do2e )  an0s  sem
redimensionaÍenlodaConlÍibuição paraoCusteìodo Serviçode lluminaÉo Pública-
CSIP, peííodo esse que reg'slrou inflação supêiora 880/0 (oìÌenla e 0it0 po| cento)e
aumeilo médio do cìr6lo de-manutençãô e iníia-estruluía do selor de mais de 21 6,00%
(duzentos e dezessêis poÍ cenlo);

CoNSIDERANoo a estmaliva pelo Sancô Cênkal do B€sil de alta da
ladfa de energia elétricâ para 2015 em 27,6% (únle e selê inteiros e seis décjmos por
ceNol:

CONSÌDERAN00, ademais, a pEmissibilidade legal, baseada noadigo
90, incisol,da Lei Complemenlar n." 034i2002:

CoNSIDERANDo a nec€ssidade dê melhorar a qualldade do serviço de
ilumrnâcão püolica, especialmenlê nas áíeas com maioes índic€s de violénoa;

CoNSIDEMNDO â necessidadê dê inlrodução progÍessìva dê novas
tecnologias rclaüvas ao seryiço de iluminação pública, tais como a uülização de
lumináias com led e Dlacas íolovoltâicâsr

0oNSIDERANDo a necessidãdê d6 otìmizaÉo da ilumìnação dos
looradourcs uliìizados em Drálicás de c€minhadas e demais aüvidades Ílsicas, bem
mìo dos acessos ao AeroioÍto Intemacional GovemadorAluizioAlvesi

CoNSIDERANDO, ainda, a nec€ssidade de manutenção do equilibÍio
dâs contas públicas exigido pela Lei de Responsabilidade Fiscãl (LC 101/2000),
clnsoanledisposto, especialmente, nosaíigos 1o-$10, 11 e 12i


